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RATIFICAÇÃO DE MARCA 

 

 

 

Trata-se da renovação do contrato para fornecimento de equipamentos e soluções 

de segurança perimetral das marcas Check Point, AlgoSec e OneTrust, com o 

objetivo de atender às necessidades atuais de infraestrutura e segurança da rede 

corporativa do Senac-SP. A proposta contempla a continuidade das diretrizes de 

segurança já implementadas, assegurando proteção contra ataques indevidos e 

acessos não autorizados. 

 

A Check Point Software Technologies Ltda. é reconhecida mundialmente como 

líder em segurança na Internet. Suas soluções oferecem proteção avançada contra 

contra ataques cibernéticos de "quinta geração" — como malware, ransomware e e 

outros tipos de ameaças. O Check Point Infinity, uma solução consolidada para 

segurança em redes, nuvem e dispositivos móveis, que proporciona prevenção 

abrangente contra ameaças conhecidas e desconhecidas. A Check Point foi pioneira 

com o Firewall-1 e é detentora da tecnologia de inspeção Stateful, patenteada, que 

realiza análise em múltiplos níveis da rede. Suas soluções são utilizadas por milhares 

de organizações no mundo, incluindo empresas da lista Fortune 500. 

 

O Senac-SP utiliza soluções da Check Point há mais de 17 anos em todas as 

Unidades e no Data Center Sede. A equipe técnica já possui treinamento e 

certificações específicas, garantindo suporte adequado mesmo em situações críticas. 

 

Agregados a solução Checkpoint temos as ferramentas AlgoSec e OneTrust são 

integradas à solução, promovendo confiabilidade e eficiência no gerenciamento das 

políticas de firewall, além de oferecerem suporte a ambientes de múltiplos 

fornecedores. Essas ferramentas permitem visibilidade centralizada, controle sobre 

alterações de política e planejamento de regras, assegurando conformidade com os 

parâmetros definidos. A integração com a console atual facilita a administração 

centralizada, contribuindo para a escalabilidade e a eficiência da gestão. 
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As soluções da OneTrust, por sua vez, são alinhadas com as exigências da LGPD 

(Lei Geral de Proteção de Dados), contando com inteligência artificial, automação 

robótica e uma rede de pesquisa atualizada. Isso garante relatórios eficazes para 

auditoria e conformidade, agregando valor e agilidade à gestão de dados sensíveis. 

 

A solução completa proporciona ainda segmentação segura da rede, alta 

escalabilidade, manutenção simplificada e continuidade dos negócios — graças a 

recursos como fontes redundantes hot-swappable, que evitam falhas ou as mitigam 

com agilidade. 

 

Diante do exposto, solicitamos autorização para a indicação das marcas Check 

Point, AlgoSec e OneTrust, conforme estabelece o §1º do art. 25 da Resolução nº 

18/2024: “Na definição do objeto e para atendimento das necessidades da 

contratante, poderá ser realizada a indicação de características e especificações 

exclusivas ou marcas, mediante justificativa técnica”. 

 

 

           

 

 

       Fernando Sátiro Pereira                                       Darcio Sayad Maia 

       Gerente de Tecnologia da Informação                        Superintendente Administrativo  

  

       AUTORIZO:                                                                                    17/06/2025 

 

 

 

 

 

       Luiz Francisco de A. Salgado 
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